
 

 
 

Redução temporária, para zero por cento, da alíquota do Imposto de Importação de 118 produtos 
 
A Câmara de Comércio Exterior (Camex) reduziu a zero o Imposto de Importação de 118 produtos 
utilizados no combate à pandemia da covid-19 no Brasil, através da Resolução nº 44, de 14 de maio de 
2020. 
  
As alíquotas foram alteradas para 0% (zero por cento), incidentes sobre os produtos listados em anexo 
único.  
  
Para conferir quais são os produtos listados, confira RESOLUÇÃO Nº 44, DE 14 DE MAIO DE 2020 
 
 

 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-44-de-14-de-maio-de-2020-257200067

